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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL 

RESOLUÇÃO N° 06/2020 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral, com base em 

suas competências Regimentais e nas Atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 

10 de junho de 2015, em Reunião Extraordinária Online do dia 22 de Abril de 2020, de 

emergência por conta das contingências da Assistência Social em prevenção ao coronavírus 

(COVID-19). 

 

RESOLVE APROVAR: 

 

ART 1º - Plano Municipal de Contingência da Assistência Social 2020. 

 

Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

                                                                                                         Sobral, 22 de Abril de 2020. 

 

 

______________________________________ 

Maria Ivone Santos Mesquita 

Presidente do CMAS 
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